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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
13&10 a LEME _ ESTADO DE SÃO PAULO

-L E I NQ 1.211, DE 07/03/1974-

-Concede aumento de vencimentos e de proventos ao pessoal da
Câmara Municipal.-+.

---000---

Faço saber ~ue a Câmara Municipal de Leme aprovou
e eu promulgo a seguinte 'lei:

ArtiGO 1Q - Ficam majoz-aõ oa em 15% (~uinze por cen
to), a partir de lQ de janeiro de 1974, os vencimentos e os
proventos do pessoal da Câmara Municipal de Leme.

ArtiGO 2Q - As deSl)eSaS com a execução da lJ1°()scnte
lei correrão por conta de verbas próprias, supâ emerrtado.c nc
necess(Írio.

Arti,c;o 3 Q - Ef;talei entrará em vicor na data de
sua publicação, revocadas as disposições em oontr(Írio.

Prefeitura Municipal de Leme, 07 d de 1974.

-JOAQUTI,r S TnOYA-

-~refei to Municj,pal-
Pub1ic~da no Gabinete do nefei to Municipal em Ui'

de março de 1974.
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-Chefe do Gabinote-
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